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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Bairro Chácaras Tubalina é um bairro que  conta com uma grande extensão territorial, mas não conta com
local regulamentado para descarte correto de lixo, e este lixo acaba sendo depositado em lotes, reservas e áreas
institucionais vagas, motivo pelo qual os moradores solicitam a implantação do ecoponto nesse logradouro para
destinação correta dos resíduos, ou uma solução para o descarte incorreto que acontece frequentemente no local.

implantação de um ponto de entrega voluntária de materiais recicláveis e restos de construção civil na
modalidade ecoponto.
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2024Aprovado em: 06-06-2019

RUA SUDEPE, CHÁCARAS TUBALINA, 38.413-348, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência:
ESQUINA COM RUA ANTONIO DOMINGUES

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Baiano

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ECOPONTO - IMPLANTAÇÃO Nº 18280/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 36, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Michele Bretas
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Sala das Sessões, 6 de junho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Michele Bretas

AVANTE



Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1

1Total


